INDICAÇÃO Nº 30/2014

Exmo. Sr. Vereador

Pastor José Maria Soares Santos

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, indico à  Excelentíssima Senhora Prefeita determinar que o setor competente providencie a criação do Programa Dinheiro Direto nas Escolas Municipais e Creches.

JUSTIFICATIVA

Essa verba, a ser estipulada pelo Executivo Municipal, seria depositada nos caixas escolares e ficaria a critério da diretoria da escola, em conjunto com o colegiado, determinar as necessidades prioritárias quanto ao uso do recurso, tais como: compra de equipamentos, execução de pequenos reparos e ações emergenciais. Esse recurso traria mais autonomia e mobilidade para as escolas na solução de pequenos problemas, independente do programa similar do governo federal.

O Programa visa também impedir cobrança de taxa dos alunos para compra de tonner, material de limpeza e outros. 

Sala das Sessões, 10 de março de 2014.





Vereador Sálvio Pires de Souza

